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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br) 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 011/2016 
PROCESSO 144/2016 – MIC 

Denominação:  
 
CNPJ:  
 
Endereço:  
 
e-mail:  
 
Cidade:  
 
Estado:  
 
Telefone:  
 
Fax:  
 
Obtivemos, através do acesso à página www.ilhacomprida.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 
Local:_______________________,_________ de ______ de 2016.  
 
Nome: ________________________________________ 
 
Senhor Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a Licitação, pelo e-mail 
licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br .   
A não remessa do recibo exime o Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação.  
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações, 
esclarecimentos ou impugnações disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2016 

O Sr. Prefeito do Município de Ilha Comprida/SP, Décio José Ventura, faz saber que se encontra aberto 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal 
nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA, CONFORME AS QUANTIDADES E CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, ficando estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para apresentação de propostas 
através de envelopes lacrados protocolados junto ao Município de Ilha Comprida, que serão abertos durante sessão 
pública a ser realizada na data abaixo prevista, observadas as cláusulas previstas neste edital.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte 
integrante. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e a da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações posteriores e Decreto Federal nº 7.892/2013. 

O recebimento da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da declaração de microempresa 
ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser PROTOCOLADOS até as 09:00 horas do dia 01/06/2016, no seguinte endereço: Prefeitura do Município 
de Ilha Comprida/SP no Setor de Protocolo, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida – São Paulo. 

O INÍCIO do CREDENCIAMENTO se dará no dia 01/06/2016 as 09:00 horas e o TÉRMINO do CREDENCIAMENTO, se 
dará com a abertura do primeiro Envelope – Proposta de Preços, com início previsto para às 09:30 horas. Este 
horário poderá ser dilatado, desde que haja licitantes presentes a serem credenciados. 

A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: Prefeitura do Município de Ilha 
Comprida/SP – Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida – São Paulo. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pelos autos do Processo em epígrafe.  

a) A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da 
sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os 
participantes. 

b) É obrigatória. A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades 
existentes, mediante prévio agendamento de horário, sendo das 09h00min às 16h00min, junto ao Departamento 
de Projetos, Obras e Serviços pelo telefone (13) 3842 - 7000 ramal 7058/7059 
b1) A vistoria será acompanhada por representante desta Prefeitura Municipal designado para esse fim, o qual 
atestará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter sido previamente elaborada pela 
licitante em conformidade com o modelo Anexo deste Edital. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: VER CLAUSULA IX DO EDITAL. 

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - 02.11 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - 02.11.02 – MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PUBLICOS – 04.122.0003.2008 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 364; 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENV. URBANO - 02.04 – DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS - 02.04.01 
– MANUTENÇÃO DA DIV. DE USO DE SOLO E LICENÇAS – 04.127.0008.2020 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – 
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CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO – 110.017 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 50; 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS - 02.03 – DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIARIA E DRENAGEM – 
02.03.02 – MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PUBLICOS – 15.452.00006.2016 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 29; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – MANUTENÇÃO DO DPTO. 
DE EDUCAÇÃO –12.122.0019.2047 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 273; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – ATIVIDADES 
EXTRACURRICULARES – 12.361.0019.2056 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 296; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – MANUTENÇÃO DO DPTO. 
DE EDUCAÇÃO –12.365.0019.2057 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 333; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E 
TRATAMENTO DE AGRAVOS – 10.3010016.2042 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 234; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTA 
– 10.303.0016.2043 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 251; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – VIGILANCIA EM SAUDE – SANITARIA E 
ZOONOSE – 10.304.0016.2045 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE 
DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 259; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOL. E AÇÃO SOCIAL - 02.06 – CRAS – 02.06.01 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CRAS – 
08.241.0014.2034 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 128; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 – DIVISÃO DE ECONEGOCIOS – 02.05.02 – PESQUISA, 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS – 11.334.0009.1014 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – 
CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 99; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. E AÇÃO SOCIAL- 02.06 – DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER – 02.06.02 EDUCAÇÃO 
ESPORTIVA – 27.812.0017.1022 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 152; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. E AÇÃO SOCIAL- 02.06 – DIVISÃO DE CULTURA – 02.06.03 – EVENTOS CULTURAIS 
– 13.392.0018.1019 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 165; 

2.2 – Valor global estimado para contratação é de R$ 2.668.910,60 (dois milhões seiscentos e sessenta e oito mil, 
novecentos e dez reais e sessenta centavos). 

III - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que 
atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.  

3.2- Não será permitida a participação de empresas:  

3.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;  

3.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratarmos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

3.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

3.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;  
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3.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

IV - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga (Conforme anexo do edital). 

4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 
ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

4.5 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO, modelo de credenciamento. 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
conforme Anexo deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02, junto ao credenciamento. 

5.2 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO deste Edital; comprovando o seu enquadramento; o documento, apresentado fora dos Envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão apresentar, 
consoante artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC, certidão expedida pela Junta Comercial (simplificada ou específica) que comprove o seu 
enquadramento, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, especialmente em seu artigo 3º, assim 
demonstrando que está apta a exercer o direito de preferência, conforme previsto em seus artigos 42 a 49. 

a.1) A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) 
e nº 2 (Habilitação). 

5.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 
envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, 
e os seguintes dizeres: 

 

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° ___/2016 
PROCESSO N.° ___/2016 
NOME DA PROPONENTE: 
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AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° ____/2016 
PROCESSO N.° _____/2016 
NOME DA PROPONENTE: 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de Orçamento – Anexo deste Edital, e 
deverá conter os seguintes elementos: 

6.1 - A proposta, nos termos do item 4.3 da cláusula IV, deverá ser apresentada datilografada ou digitada, 
respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, devendo conter: 

6.1.1 - item (compatível com o objeto descrito), e especificação técnica completa, sem prejuízos das especificações 
definidas no ANEXO; 

6.1.2 As licitantes deverão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catálogos, ou quaisquer 
outros elementos elucidativos sobre a mesma.  

6.1.2.1. As informações (conforme item 6.1. do Edital) deverão ser compatíveis com as descrições do Termo de 
Referencia Anexo I.  

6.1.3 Os equipamentos deverão dispor de garantia mínima de 01 (um) ano, ressalvados os casos em que outro prazo 
seja estabelecido por lei, ou pelo fabricante, devendo neste último caso, ser expressamente especificado o prazo, na 
proposta.  

6.1.4 – O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais e permanecerá fixo e 
irreajustável, exceto na ocorrência dos fatores de que trata o § 8º, do Artigo 65, da Lei 8.666/93.  

6.1.5 - Para os efeitos da descrição a ser feita, nos termos da cláusula 5.1.1 acima, o concorrente deverá considerar 
que as referências dos equipamentos, assim como algumas características mais específicas, eventualmente 
encontradas nas especificações técnicas, são meramente descritivas, e não restritivas. O concorrente poderá 
apresentar modelos, marcas ou catálogos alternativos, desde que comprove, de forma satisfatória ao ÓRGÃO 
LICITANTE, que o bem que oferece é substancialmente equivalente ou superior ao requerido na cláusula primeira 
deste edital.  

6.1.6 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da 
presente licitação; 

6.1.7 - Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de entrega das 
propostas; 

6.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida 
sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

6.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do presente Edital. 

6.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
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7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do ítem 4.3 da cláusula IV, deverá conter os documentos 
a seguir: 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 7.1.1 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de regularidade de 
débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União,  

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de regularidade de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante: pela apresentação da 
Certidão relativa aos Débitos Municipais, dentro do prazo de validade. No caso dos municípios que mantém 
Cadastros Mobiliários e Imobiliários separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um 
dos cadastrados; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua adimplência perante 
o referido Órgão. 

7.1.2.1 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº123/6 de 14 de dezembro de 2006, 
que trata de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a DECLARAÇÃO que se enquadra na 
citada lei, conforme modelo contido no ANEXO do Edital. 

7.1.2.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

7.1.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

7.1.2.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 
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para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, 
da Lei 10.520/02. 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

7.1.3.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
 
7.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.2.1 - Apresentação do Atestado de Visita Técnica, devidamente preenchido e assinado pelo representante da 
licitante e pelo servidor designado pela Prefeitura de Ilha Comprida. 
 
7.2.2 - A empresa licitante deverá solicitar agendamento de visita ao local dos serviços, mediante requerimento, 
junto ao Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, mencionando o nome e n° da 
cédula de identidade do representante da empresa que realizará a visita, bem como a data que a empresa irá 
realizar a visita técnica. 
 
7.2.3 - Na ocasião a PREFEITURA lavrará o “Atestado de Visita” que deverá ser assinado por um servidor designado 
pela Prefeitura e pelo representante da empresa licitante legalmente designado e identificado. O representante que 
realizará a visita deverá apresentar no departamento competente do Município, documento que o identifique. 
 
7.2.4 - A empresa deverá apresentar uma declaração de compromisso de que se vencedora do certame irá 
apresentar no ato da assinatura do contrato Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, emitida por Engenheiro 
de Segurança do Trabalho (PPRA), com recolhimento da ART no CREA/SP e protocolada na DRT, onde conste estar 
em dia com o PPRA e com o PCMSO; 

7.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não possui 
no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
(conforme ANEXO do Edital); 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo. (conforme ANEXO do Edital); 

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação, (conforme ANEXO do Edital); 

d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o TERMO DE CONTRATO, com a qualificação completa e 
cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato; bem como a 
indicação das informações bancárias da conta-corrente da empresa, constando: o nome do Banco, Agência e nº da 
conta corrente / pessoa jurídica. , (conforme ANEXO do Edital); 

7.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.4.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado obtido via 
Internet com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação se outro 
prazo de validade não constar dos documentos, exceto para o documento solicitado no itens 7.1.3 deste Edital; 
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7.4.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer processo de 
reprodução, autenticada por cartório competente;  

7.4.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, nos termos 
do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos após a autenticação requerida ao 
representante legal presente. 

7.4.2 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, devendo ser observado o seguinte: se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, com o respectivo número do CNPJ; 

7.2.1 – se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

7.2.2 – se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial simultaneamente. 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo do Edital e em envelopes separados a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

8.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, 
a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

8.2.2 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes ficarão em poder do Pregoeiro 
e da Equipe de Apoio, sendo devolvidos às licitantes desclassificadas, após a assinatura do Termo de Contrato ou 
efetivo cumprimento da obrigação pela proponente adjudicatária. 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos e anexos solicitados neste Edital; 

c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

8.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.5.1.1 – Os lances deverão ser formulados em valores unitários por lote, distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 0,5%. 

8.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

8.6.1. Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

8.6.2 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

8.7.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

8.9 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.9.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

8.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 

8.11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação passíveis de obtenção 
por meio eletrônico poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

8.11.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.11.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada. 

8.12 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 6.2.2 e subitens da Cláusula VI, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral apresentado. 

8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 

8.14 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
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intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à autoridade competente. 

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.   

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 - A adjudicação será feita por valor global. 

9.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

9.7.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

9.7.2 - quando encaminhadas via FAC-SÍMILE, as razões do recurso serão válidas por até 48 (quarenta e oito) horas, 
tempo que o interessado deverá protocolar os memoriais originais junto ao Município de Ilha Comprida; 

9.7.3 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo do Município de Ilha Comprida. 

9.7.4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados memoriais. 

9.8 - Homologado o certame a vencedora será notificada via fax, ou correspondência (AR) ou correio eletrônico (e-
mail institucional), ou em Publicação no Diário Oficial do Estado a critério da Administração, para que a empresa 
compareça para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar: 

a) no caso de envio via fax a contar da data do comprovante de envio de fax. 

b) no caso de correspondência a contar da data de recebimento do AR pelo destinatário. 

c) no caso de publicação em Diário Oficial do Estado a contar da publicação. 

d) no caso de correio eletrônico a contar da data do envio de e-mail. 

X- DAS CONDIÇÕES DO OBJETO: DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO  

10.1 As condições de execução e recebimento estão dispostas na Minuta do CONTRATO, anexo do edital.  

XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência; 

11.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 12.2.3 desta cláusula . 

11.2.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

11.2.5.1 - das sanções estabelecidas no item 12.2, subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da intimação da CONTRATADA; 

11.2.5.2 - da sanção estabelecida no item 12.3, subitem 12.2.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

11.3- O atraso injustificado na realização do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 

11.4 - Tudo o que for prestado incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 
especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 

11.4.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no item 12.3 
deste edital.  

11.5. As sanções previstas nos itens 11.1, 11.2, 11.3, 11.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de 
acordo com circunstâncias do caso concreto. 

11.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, 
originário de fornecimento anterior ou futuro; 

11.6.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado 
judicialmente. 

XII - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

12.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

12.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Departamento Administrativo/Divisão de Suprimentos e 
Licitações, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo legal. 

12.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

12.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o prazo de 
divulgação será restituído na íntegra. 

12.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

12.2.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

12.2.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oito) horas, 
tempo que o interessado deverá protocolar os documentos originais junto ao Município de Ilha Comprida; 

12.2.3 - os documentos deverão ser protocolados no Departamento de Protocolo, no endereço acima citado; 

12.2.4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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13.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, 
onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 
presentes. 

13.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

13.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

13.4 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados, resultado e outros relativos à licitação presente, 
quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

13.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos oportunamente, 
após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

13.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

13.7 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o 
presente certame. 

13.8 - O Foro da Comarca de Iguape/SP será competente para dirimir as questões oriundas deste procedimento 
licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

XIV- INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA / MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO II – PLANILHAS DE ORÇAMENTO; 

ANEXO III –  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;   

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

Ilha Comprida, 16 de maio de 2016 

DECIO JOSE VENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

VISTO E APROVADO: 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR JURÍDICO/MIC 

OAB/SP 144.270  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MENCIONADOS NAS PLANILHAS EM ANEXO. 
 
ÁREAS INTERNAS 
 
1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte freqüência: 
 
1.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 
 
1.1.1 - Remover com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das 
janelas, carteiras e cadeiras escolares, e demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 
incêndio, etc.; 
 
1.1.2 - Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
 
1.1.3 - Proceder a lavagem de bacias e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, 02 (duas) 
vezes ao dia; 
 
1.1.4 - Lavar com saneante domissanitário os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, 02 (duas) vezes 
ao dia; 
 
1.1.5 - Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de ardósia e outros; 
 
1.1.6 - Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados; 
 
1.1.7 - Varrer os pisos de cimento; 
 
1.1.8 - Abastecer com papel higiênico os sanitários, quando necessário; 
 
1.1.9 - Retirar o pó dos telefones, aparelhos eletro-eletrônicos, computadores e impressoras com flanela e produtos 
adequados; 
 
1.1.10 - Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições; 
 
1.1.11 - Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 litros, removendo-os para local 
indicado pela administração; 
 
1.1.12 - Limpar os corrimãos; 
 
1.1.13 - Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração; 
 
1.1.14 - Executar serviços considerados necessários à freqüência diária. 
 
1.2 - SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
 
1.2.1 - Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
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1.2.2 - Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
 
1.2.3 - Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
 
1.2.4 - Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados; 
 
1.2.5 - Limpar, com produto apropriado, as forrações ou o plástico em assentos e poltronas; 
 
1.2.6 - Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
 
1.2.7 - Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com 
detergente, encerar e lustrar; 
 
1.2.8.- Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
 
1.2.9.- Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
 
1.2.10.- Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 
 
1.3 - MENSALMENTE, UMA VEZ: 
 
1.3.1 - Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
 
1.3.2 - Limpar forros, paredes e rodapés; 
 
1.3.3 - Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
 
1.3.4 - Limpar persianas com produtos adequados; 
 
1.3.5 - remover manchas de paredes; 
 
1.3.6 - Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, 
pantográfica, correr, etc.); 
 
1.3.7 - Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; 
 
ÁREAS EXTERNAS 
 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte frequência: 
 
2.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 
 
2.1.1 - Varrer as áreas pavimentadas 
 
2.2 - QUINZENALMENTE, UMA VEZ: 
 
2.2.1 - Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti- embaçantes. 
 
2.3 - SEMANALMENTE, UMA VEZ: 
 
2.3.1 - Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho, 
aplicando-lhes produtos anti-embaçantes; 
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2.3.2 - Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 
 
2.3.3 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 
 
3.1 - MENSALMENTE, UMA VEZ: 
 
3.3.1 - Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 
 
3.3.2 - Proceder à capinação e roçada de toda área externa, plantas desnecessárias, cortar grama e podar árvores 
que estejam impedindo a passagem de pessoas; 
 
4 - DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
 
São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou 
públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 
 
4.1 - Desinfetante: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microorganismos, quando aplicados em 
objetos inanimados ou ambientes; 
 
4.2 - Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso 
doméstico; 
 
4.3 - Material de higiene; 
 
4.4 - São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos congêneres, 
destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições 
no concernente ao registro, á industrialização, entrega ao consumo e fiscalização; 
 
5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
A contratada, além do fornecimento de mão de obra, dos sane antes domissanitários, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos prédios e 
demais atividades correlatas, obriga-se a: 
 
5.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
 
5.2 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas 
em suas carteiras de trabalho; 
 
5.3 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 
 
5.4 - Manter seu pessoal uniformizado identificando-os através de crachás, com fotografia recente e provendo-os 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s; 
 
5.5 - manter-se sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
5.6 - Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas condições de 
uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.6.1 - Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 
elétrica; 
 
5.7 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios, de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da Administração; 
 
5.8 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a 
obter um a operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 
em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 
 
5.9 - Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos 
permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 
executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade ao 
responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
 
5.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas 
pela Administração; 
 
5.11 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados,  
acidentados  ou com mal súbito,  por meio de seus empregados; 
 
5.12 - Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  e municipal, as normas de 
segurança da Administração; 
 
5.13 - Instruir  os  seus  empregados,  quanto  á  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  da Administração; 
 
5.14 - Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 
 
5.15 - Fazer  seguro  de  seus  empregados  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho, responsabilizando-se,  
também,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal; 
 
5.16 - Prestar os serviços dentro dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo todos  os  materiais,  
inclusive  sacos  plásticos  para  acondicionamento  de  detritos  e, equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  em  
quantidade,  qualidade  e  tecnologia adequada, com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  prática,  
normas  e legislação; 
 
5.17 - Observar conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços; 
5.18 - Os serviços deverão ser  executados  em  horários  que  não interfiram  com  o bom andamento da rotina de 
funcionamento das Unidades onde serão desenvolvidos os serviços; 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A Administração Municipal obriga-se: 
 
6.1 - Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidores especialmente  designados,  na forma prevista na Lei de 
Licitações nº. 8.666/93; 
 
6.2 - Disponibilizar instalações sanitárias; 
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6.3 - Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 
 
7. FISCALIZAÇÃO E  CONTROLE 
 
7.1 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços,  a  
Administração  reserva-se  o  direito  de,  exercer  a  mais  ampla  e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, sem que  essa fiscalização  exclua ou  reduza  a  responsabilidade  por  
danos  causados  ao Município ou a terceiros, podendo para isso: 
 
7.1.1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada  que  estiver  
sem  uniforme  ou  crachá,  que  embaraçar  ou  dificultar  a  sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente; 
 
7.1.2 - Examinar  as  Carteiras  Profissionais  dos  empregados  colocados  a  seu  serviço, para comprovar o registro 
de função profissional; 
 
7.1.3 - Solicitar  á  contratada  a  substituição  de  qualquer  saneante  domissanitário  ou equipamento,  caso  o  uso  
seja  considerado  prejudicial  à  boa  conservação, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam ás 
necessidades; 
 
8. TABELA DE ÁREAS E ENDEREÇOS 
 
8.1 - Os  serviços  de  limpeza  e  conservação  serão  prestados  nas  dependências  das instalações dos Prédios 
Públicos, conforme Planilhas dos de Locais constantes de anexo v do edital completo. 
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ANEXO II – PLANILHAS (ANEXO) 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2016 
PROCESSO N. ° _____/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MENCIONADOS NAS PLANILHAS EM ANEXO. 

ÁO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

Prezados Senhores:  

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a execução do serviço acima, 
objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO – 
TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor global de R$ _____________ 
(_________________________________). 

Em anexo, apresentamos as planilhas orçamentárias que detalham a composição do preço global acima proposto. 

 O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário. 

 Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Licitante, para a assinatura do 
contrato, estando dispostos a cumprir o prazo para execução das obras, que não poderá ser superior a 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados da data de nossa ciência da A.I.S. Autorização de Início dos Serviços, emitida 
pela fiscalização do Órgão Licitante. 

 Prazo de início às obras de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados da data de nossa ciência da A.I.S. 
Autorização de Início dos Serviços, emitida pela fiscalização do Órgão Licitante. 

 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas no edital. 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo 
qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, utilização de 
veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa proposta, objeto da presente licitação. 

Local e data _________________ 

 

 
 
 
 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa cargo/função na empresa  
CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____/2016 
Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 
64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha 
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa _______________________________, Rua 
__________, nº. ____________ –  Bairro:_____________, no Município de _______________, CNPJ/MF. 
_______________, neste ato representada, nos termos do contrato social por ____________________, cargo, 
doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si o presente ajuste, que visa a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de material, 
mão de obra e equipamentos, nas dependências dos prédios públicos mencionados nas planilhas em anexo, descrita 
na cláusula primeira deste termo de contrato, em razão do processo n.º ____/2016, Pregão Presencial n.º 
_______/2016, já homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento pretende regular a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, nas 
dependências dos prédios públicos mencionados nas planilhas em anexo, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantitativos, constantes da Proposta da Licitante Vencedora, anexada ao processo licitatório que deu 
origem a presente contratação, passando a ser parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA se obriga a dar início aos serviços objeto desta Licitação, imediatamente após a assinatura do 
contrato, conforme necessidade e envio de material para a prestação do serviço pela seção competente da 
CONTRATANTE. 

2.2. Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 
garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 
pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. Importa o presente contrato no valor global de R$ __________ (__________), conforme proposta da 
contratada. 

3.2. No preço combinado entre as partes estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com transportes, 
tributos de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução dos 
serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente instrumento de contrato, será recebido como “de acordo” pelo(s) Diretor(es) do(s) 
Departamento(s) que solicitou(aram) os serviços do período faturado, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da 
Nota Fiscal, referente ao faturamento dos serviços realizados no mês anterior. 

4.2. Constatadas irregularidades na execução dos serviços objeto deste contrato, a fiscalização da CONTRATANTE 
poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

4.3. A fiscalização exercida pelos Departamentos/Divisões da CONTRATANTE, em nada restringe a 
responsabilidade única e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente em até 15 (quinze dias), mediante apresentação da fatura correspondente 
aos serviços prestados no mês anterior, e seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela CONTRATANTE, 
desde que a referida fatura, devidamente atestada, sejam entregues nos Departamentos/Divisões solicitantes de 
Administração, com até 05 (cinco) dias de antecedência. 

5.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta. 

5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

5.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação:  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - 02.11 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - 02.11.02 – MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PUBLICOS – 04.122.0003.2008 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 364; 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENV. URBANO - 02.04 – DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS - 02.04.01 
– MANUTENÇÃO DA DIV. DE USO DE SOLO E LICENÇAS – 04.127.0008.2020 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – 
CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO – 110.017 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 50; 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS - 02.03 – DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIARIA E DRENAGEM – 
02.03.02 – MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PUBLICOS – 15.452.00006.2016 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 29; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – MANUTENÇÃO DO DPTO. 
DE EDUCAÇÃO –12.122.0019.2047 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 273; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – ATIVIDADES 
EXTRACURRICULARES – 12.361.0019.2056 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 296; 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 02.09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.09.01 – MANUTENÇÃO DO DPTO. 
DE EDUCAÇÃO –12.365.0019.2057 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 220.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 333; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E 
TRATAMENTO DE AGRAVOS – 10.3010016.2042 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 234; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTA 
– 10.303.0016.2043 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 251; 

DEPARTAMENTO DE SAUDE - 02.08 – DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.08.01 – VIGILANCIA EM SAUDE – SANITARIA E 
ZOONOSE – 10.304.0016.2045 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE 
DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 310.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 259; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOL. E AÇÃO SOCIAL - 02.06 – CRAS – 02.06.01 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CRAS – 
08.241.0014.2034 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 128; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 – DIVISÃO DE ECONEGOCIOS – 02.05.02 – PESQUISA, 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS – 11.334.0009.1014 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – 
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CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA 
ORÇAMENTÁRIA Nº 99; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. E AÇÃO SOCIAL- 02.06 – DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER – 02.06.02 EDUCAÇÃO 
ESPORTIVA – 27.812.0017.1022 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - 
FONTE DE RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 152; 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. E AÇÃO SOCIAL- 02.06 – DIVISÃO DE CULTURA – 02.06.03 – EVENTOS CULTURAIS 
– 13.392.0018.1019 – OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA – CATEGORIA ELEMENTO – 3.3.90.39 - FONTE DE 
RECURSOS – 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO – 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 165; 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA 

7.1. O presente contrato permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

7.2. Em razão das limitações impostas, pelo art. 42, da Lei nº. 101/2000, para final de mandato eletivo, a vigência da 
ata ou contrato ficará limitada até 31/12/2016, ficando a critério do chefe do executivo municipal eleito para o 
próximo mandato, o interesse na continuidade do fornecimento do presente CONTRATO, sendo necessário para 
tanto um acordo entre as partes através da assinatura de um Termo de Ajuste e Concordância mantidas as demais 
cláusulas e condições contratuais 

CLÁUSULA OITAVA - PRORROGAÇÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso 
para a Administração Municipal, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 

9.1. Em havendo prorrogação contratual, o valor poderá ser reajustado com base na inflação apurada no período, 
tomando-se por base o IPCA-IBGE, ficando desde já estabelecido que tal reajuste somente será devido a cada 
período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas 
nos artigos 78 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou nos casos abaixo descritos: 

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital Pregão Presencial nº 
____/2016 - Processo nº ______/2016 e da Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor, ou nas condições contratuais 
pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na a Lei Federal nº 10520/02 e Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e, em especial: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. 

b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal contratado, em caso de falha ou reincidência de irregularidade 
nos serviços prestados. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste 
Edital e do Contrato. 

d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade 
que implicou a penalidade. 

11.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado a CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do 
respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á CONTRATADA, ou se não houver saldo inscrever na 
Dívida Ativa do Município; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REGULAMENTO 

12.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da a Lei Federal nº 10520/02  e Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelo Edital Pregão Presencial nº ___/2016 - Processo nº ____/2016, proposta 
da CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESPESAS 

13.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, tributos de qualquer 
natureza, seguros e todas as despesas diretas, ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1 Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA receber as informações necessárias a perfeita prestação de serviços de publicações, 
descritos como objeto do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados 
pelo presente instrumento. 

14.2 Das Obrigações: 

14.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e. 

b) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato. 

14.2.2 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 

a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, em todas as cláusulas e condições 
estabelecidas pelo presente contrato; 

b) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou 
indiretamente empregadas no que refere-se a prestação de serviços objeto do presente contrato, assim como por 
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação 
contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam 
pagos quaisquer dos referidos subcontratados; 

c) arcar com os custos decorrentes da utilização de pessoal, veículos, combustível, materiais e demais despesas; 
devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante do presente contrato de prestação de serviços; 

d) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou securitárias devidas, 
incidentes sobre a prestação de serviços objeto deste Contrato; 

e) prestar os serviços de acordo com as especificações da sua proposta e do objeto contratual; 

f) responsabilizar-se pela exatidão dos serviços prestados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, 
todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades, eventualmente constatadas. 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10520/02 e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento 
dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  

16.1. Será competente o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas oriundas deste 
Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, 
aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 03 (três) vias de igual 
efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

Ilha Comprida, ____ de ______de 2016 

 
 
 
 
 
CONTRATANTE: 

 
DÉCIO JOSÉ VENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATADA: 

 
 

_______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª ______________________________ 2ª ___________________________________ 
 
 
 
 
 
 
VISTO E APROVADO: 
 
 
 
 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR JURÍDICO/MIC 

OAB/SP 144.270 
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ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE  

ÀO 
MUNICIPIODE ILHA COMPRIDA/SP 
PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2016 
PROCESSO N. ° ______/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MENCIONADOS NAS PLANILHAS EM ANEXO. 
 
 
 

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ________________ por seu 
representante legal (nome e qualificação do representante legal – conf. doc. ANEXO*), credencia como seu 
representante o Sr. _______________________, RG. Nº ______________, CPF nº _______________, para em seu 
nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preços, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na sessão 
pública de processamento do Pregão.  

 
_____________________________ 

(LOCAL E DATA) 
 
 

_____________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
OBS.:  
*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da validade do 
mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA  
PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2016 
PROCESSO N. ° _______/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MENCIONADOS NAS PLANILHAS EM ANEXO. 
 
A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ____________ com sede à Rua 
___________________(endereço completo da licitante), por seu representante legal, para fins de participação no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial Nº ____/2016, e em cumprimento à legislação e regulamentos 
vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  
1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual nº 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.; 
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que 
se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha 
Comprida; 
6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele 
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar 
desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o 
cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas nos 
subitens 6.1.4 alínea “d” do edital: 
Responsável(is)____________________________________________________________________  
                           que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se 
procurador o instrumento de mandato. 
CPF/MF Nº________________________________ RG Nº ____________________________________  
Nº conta corrente/pessoa jurídica ___________ Agência ______________ Banco____________________  
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 
Local, _____ de __________________ de 2016. 

 
 
 

________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE). 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

ÀO 

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º _____/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _____/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MENCIONADOS NAS PLANILHAS EM ANEXO. 
 

 

 

A empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 

______________________________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a) 

__________________________________, portador (a) do (a) Documento de Identidade n.º 

________________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII, 

do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no 

Edital do Pregão acima identificado.  

 
Local, _____ de ______________ 2016. 

 
 
 

.                  Assinatura do Representante                  .  
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações posteriores, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº _____/2016 , realizado pelo 

Município de Ilha Comprida do Estado de São Paulo. 

 

___________, _____ de ______________ 2016. 
 

 

 
 

.                  Assinatura do Representante                  .  
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL ATUALIZADADA 
SEDE DA EMPRESA, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO 



Município de Ilha Comprida 
 

Estância Balneária 
 

Avenida Beira Mar, nº 11.000, Baln. Meu Recanto – ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000 

 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE:______________________________________________________________ 
CONTRATADA:_______________________________________________________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):___________________________________________________ 
OBJETO:____________________________________________________________________ 
ADVOGADO(S): (*)___________________________________________________________ 
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, 
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
 
LOCAL e DATA:______________________________________________________________ 
 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional:___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

  
 

A empresa licitante ____________________________________________, representada pelo senhor 

_____________________________________, portador do RG. n __________ e CPF/MF n 

____________________________________, em atendimento ao disposto no edital de licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL - n _____/2016, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 

asseio e conservação predial, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, nas dependências dos 

prédios públicos mencionados nas planilhas em anexo, realizou a visita técnica na presente data. 

 

 
 
 
 

Ilha Comprida, ___ de __________ de 2016. 
 
 
 
 

__________________________________ 
 

Representante da licitante 
 
 
 

________________________________ 
Departamento de Projetos, Obras e Serviços 

 

 

 

 

 
 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para praticar os atos pertinentes ao certame acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados que comprove os poderes do mandante para a outorga. O representante legal e o 
procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  

APRESENTAR O (S) DOCUMENTO (S) ORIGINAL (IS) OU COPIA (S) AUTENTICADA (S). 
(O servido do Município poderá autenticar a copia do documento, deste que seja apresentado o documento 
original). 


